
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº 21/2024  

PROCESSO Nº 1603/2024 

CONTRATAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO (ART.28, INCISO I, LEI Nº 14.133/21)  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, EM REDE 

ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DA INTERNET, COM 

TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PELO 

CRITÉRIO DA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PARA ATENDER À FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANCHIETA. QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA E A EMPRESA 

ALPHA FROTAS LTDA NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

   

A Câmara Municipal de Anchieta, inscrita no CNPJ sob número 31.803.125/0001-83, situada neste 

município à Rua Nancy Ramos Rosa, nº 95, Portal de Anchieta, Anchieta/ES, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente, RENAN DE OLIVEIRA DELFINO, 

inscrito sob CPF nº 112.025.337-36, RG nº 3032977-ES, residente e domiciliado neste Município, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ALPHA FROTAS LTDA inscrita no CNPJ sob 

o nº 49.433.449/0001-32 sediada na Rua Diogenes Alvarenga, nº 11, Sala:302, Bairro: Centro, 

Cidade: Guanhães/MG – CEP: 39.740-000, neste ato representada por seu representante legal o(a) 

Gabriel Almeida Netto, portador do RG nº MG15578011 SSP/MG e inscrito no CPF nº 086.514.056-

18, brasileiro(a), residente e domiciliado em no endereço supracitado, ajustam o presente contrato 

administrativo  de prestação de serviço de empresa especializada em gestão de manutenção de 

veículos, em rede especializada, através da internet, com tecnologia de cartão eletrônico, pelo 

critério da menor taxa de administração, para atender à frota de veículos da Câmara Municipal de 

Anchieta., nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

conforme os termos do Processo Administrativo de nº 3000/2024, e de acordo com as Cláusulas e 

condições seguintes:  
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II):   

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Empresa Especializada para Prestação 

de Serviço em de gestão de manutenção de veículos, em rede especializada, através da internet, 

com tecnologia de cartão eletrônico, pelo critério da menor taxa de administração, para atender à 

frota de veículos da Câmara Municipal de Anchieta. 

1.1.1. A manutenção veicular corresponde a manutenção corretiva, preventiva e preditiva nas áreas 

de mecânica geral (incluindo troca de óleos e filtros), elétrica e eletrônica; suspensão, pneus, 

frenagem, alinhamento, balanceamento e cambagem; lanternagem, pintura, película, capotaria e 

vidraçaria, equipamentos auxiliares e demais sistemas que se fizerem necessários ao bom 

funcionamento dos veículos próprios que compõem ou vierem a compor a frota da CMA. 

1.1.2. Disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da 

frota da CMA, atualmente composta pelo Veículo GM CRUZE 1.8 LT AUTOMÁTICO, placa PPF-

8F61, ano 2015/2015, combustível Gasolina e de eventuais outros veículos que a CMA venha 

adquirir;  

1.1.3. Disponibilizar cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de informações 

da frota, sendo um para cada veículo (através de cartões inteligentes personalizados);  

1.1.4. Manter rede de empresas de manutenção veicular com equipamentos eletrônicos de leitura e 

gravação de dados para cartão individual;  

1.1.5. Informatização dos dados no momento da realização da manutenção, consubstanciado em 

relatórios, contendo: identificação do veículo, identificação do condutor ou portador do cartão, do 

estabelecimento, data e horário, identificação do defeito, discriminação do valor da mão-de-obra e 

das peças, em reais;  

1.1.6. Realização, mediante uso de sistema, de cotação em no mínimo três estabelecimentos 

credenciados, para fins de se aferir a vantajosidade do custo de cada intervenção;  

1.1.7. Possibilitar negociações mediante uso do sistema com as empresas consultadas, objetivando 

a redução dos valores inicialmente propostos, observando o princípio da economicidade; 

1.1.8. Emissão de relatório constando o histórico das negociações empreendidas, possibilitando a 

confrontação dos valores cobrados com aqueles negociados;  

1.1.9. Permissão para se realizar o serviço pretendido somente após autorização da gestão do 

contrato;  

1.1.10. Sistema tecnológico integrado que permita a confirmação do pagamento resultante da 

manutenção dos veículos, junto as oficinas; 
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1.1.11. Acesso ao sistema através da internet, por meio de senha administrada pela gestão do 

contrato, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de 

veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento 

dos serviços;  

1.1.12. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha 

válida do usuário; 

1.1.13. O Bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line, a partir da base 

operacional, mediante rotina/senha específica;  

1.1.14. O sistema deve permitir a troca periódica ou validação de senha pessoal;  

1.1.15. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base 

operacional;  

1.1.16. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 

operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela 

empresa contratada;  

1.1.17. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua identificação 

validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta do Contratado 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 MESES contados concomitantes a sua 

publicação no PNCP, e prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII)  

3.1. A CONTRATADA deverá:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.1.1. Disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da 

frota da CMA;  

3.1.2. Disponibilizar cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de informações 

da frota, sendo um para cada veículo (através de cartões inteligentes personalizados);  

3.1.3. Manter rede de empresas de manutenção veicular com equipamentos eletrônicos de leitura e 

gravação de dados para cartão individual; 

3.1.4. Informatização dos dados no momento da realização da manutenção, consubstanciado em 

relatórios, contendo: identificação do veículo, quilometragem do veículo, identificação do condutor ou 

portador do cartão, do estabelecimento, data e horário, identificação do defeito, discriminação do 

valor da mão-de-obra e das peças, em reais; 

3.1.5. Realização, mediante uso de sistema, de cotação em no mínimo três estabelecimentos 

credenciados, para fins de se aferir a vantajosidade do custo de cada intervenção;  

3.1.6. Possibilitar negociações mediante uso do sistema com as empresas consultadas, objetivando 

a redução dos valores inicialmente propostos, observando o princípio da economicidade; 

3.1.7. Emissão de relatório constando o histórico das negociações empreendidas, possibilitando a 

confrontação dos valores cobrados com aqueles negociados; 6.6. Permissão para se realizar o 

serviço pretendido somente após autorização da gestão do contrato;  

3.1.8. Acesso ao sistema através da internet, por meio de senha administrada pela gestão do 

contrato, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de 

veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento 

dos serviços;  

3.1.9. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha 

válida do usuário;  

3.1.10. O Bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line, a partir da base 

operacional, mediante rotina/senha específica;  

3.1.11. O sistema deve permitir a troca periódica ou validação de senha pessoal;  

3.1.12. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base 

operacional;  

3.1.13. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 

operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela 

empresa contratada;  

3.1.14. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua identificação 

validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada.  



 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

3.1.15. A frota de veículos da CMA poderá sofrer acréscimo ou diminuição, acarretando alteração no 

consumo dos produtos e serviços para mais ou para menos;  

3.1.16. As peças utilizadas nos serviços deverão ser novas e genuínas ou originais dos fabricantes 

dos veículos, vedada a utilização de peças usadas ou recondicionadas;  

3.1.17. Entende-se por peça genuína toda aquela que é fabricada exclusivamente para uso na 

montagem dos veículos ou para a revenda nas concessionárias da marca. 

3.1.18. Entende-se por peça original toda aquela que atende as recomendações da montadora do 

veículo, mas que não possui a sua chancela;  

3.1.19. Os pneus fornecidos deverão atender as especificações constantes do manual do fabricante 

do veículo, devendo ser de qualidade idêntica àqueles que equipam os veículos novos, vendidos por 

cada fabricante;  

3.1.20. Os óleos lubrificantes, fluidos e filtros deverão atender as especificações constantes do 

manual do fabricante do veículo;  

3.1.21. A CMA poderá indicar e solicitar o credenciamento de novas oficinas, sempre que lhe for 

conveniente, para que outros prestadores possam atender suas demandas, sem que essas 

solicitações restrinjam-se às localidades enumeradas no TR;  

3.1.22. A Contratada deverá analisar e responder as solicitações mencionadas no subitem 6.21 no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;  

3.1.23. A Contratada poderá, no mesmo prazo, mediante justificativa, negar o credenciamento 

solicitado. 

3.2.  FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.2.1. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada por representantes da Câmara 

Municipal de Anchieta/ES especialmente designados como agentes de fiscalização, ou por seus 

substitutos. 

3.2.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por servidoras(res) lotadas(os) na Câmara Municipal de 

Anchieta ES, que atuarão em conformidade com as atribuições indicadas neste Instrumento. 

3.2.3. A GESTÃO (acompanhamento) da contratação será realizada(o) pela(o) titular da 

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos (Agente de Contratações) da CMA Municipal de 

Anchieta ES, ou substituta(o) designada(o), que atuará em conformidade com as atribuições 

indicadas neste Instrumento. 

3.2.4. As (Os) agentes de fiscalização da CMA Municipal de Anchieta ES devem atuar em 

conformidade com as seguintes diretrizes:  

3.2.4.1. Acompanhar a execução a fim de verificar a compatibilidade dos serviços executados 

com as especificações exigidas. 
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3.2.4.2. Determinar o que for necessário à solução das irregularidades detectadas na 

execução da contratação.  

3.2.4.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 

contratação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

3.2.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços contratados que não obedecerem ao 

disposto neste Instrumento, na proposta da(o) CONTRATADA(O) e no Contrato.  

3.2.4.5. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

3.3. DA GARANTIA E SERVIÇOS 

3.3.1.  O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo 03 

(três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, contados do recebimento do veículo 

devidamente consertados e aprovados pelo fiscal; 

3.3.2.  O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) 

meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para veículos;  

3.3.3. Para os serviços de lanternagem e pintura o prazo é de 12 (doze) meses; 

3.3.4. Os prazos relacionados nesta seção serão contatos a partir da entrega do serviço registrado 

no sistema; 

3.3.5.  Nos casos onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será considerado o 

valor que chegar por último;  

3.3.6. Todos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante contratado, 

inclusive o custo das peças danificadas em função da imperícia, se for o caso. 

3.4. DO PRAZO 

3.4.1.1. O prazo para a implementação do sistema contratado será de 15 (quinze) dias úteis 

contados a partir da confirmação do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada. 

 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1. PREÇO 

4.1.1. O valor total da contratação é de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais) para 2 

anos, sendo R$ 13.350,00 (treze mil trezentos e cinquenta reais) por ano. 
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4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA, de acordo com o serviço prestado 

mensalmente.  

4.2.2. O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada vinculada ao seu CNPJ, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após 

a entrega da Nota Fiscal. 

4.2.3. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas mensalmente, detalhando as peças fornecidas e 

os serviços prestados no período, bem como o respectivo valor da taxa de administração incidente 

sobre o montante mensal dos gastos efetuados através do sistema de gerenciamento.  

4.2.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa, com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

4.2.5. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento 

e pagamento.  

4.2.6. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: VM = VF 

x (0,33/100) x ND Onde: VM = Valor da Multa Financeira, VF = Valor da Nota Fiscal, ND = Número 

de dias em atraso;  

4.2.7. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação da nota fiscal, com as devidas correções.  

4.2.8. Os serviços respectivos à manutenção dos veículos somente devem ser autorizados e pagos 

após a comprovação da vantagem do preço de cada intervenção, devidamente comprovada 

mediante pesquisa de no mínimo três empresas do ramo, em harmonia com os princípios da 

motivação e da economicidade.  

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

4.4.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
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4.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

4.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 15/08/2024. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) do 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação;  

6.1.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da Contratação; 

Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação; 

6.1.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;  
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6.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa;  

6.1.5. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 

quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. 

6.1.6.  Considerar-se-á lido o e- mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

envio. 

6.1.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos 

prazos previstos no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais;  

6.1.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

6.1.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência.  

6.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.11. Fornecer à CONTRATADA todos os dados cadastrais dos veículos e condutores; 

6.1.12. Comunicar à CONTRATADA qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículo da frota 

da Câmara Municipal de Anchieta, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

7.1. Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência, 

com as especificações do Edital de Licitação e com os termos da proposta de preços e realizar, com 

seus próprios recursos, a entrega dos equipamentos relacionados neste instrumento, de acordo com 

as especificações estipuladas; 

7.2. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;  

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

7.4. Fornecer os cartões e deixar em pleno funcionamento o acesso às informações, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da frota e dos 

usuários pela gestão do contrato;  

7.5. Pagar pontualmente os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da 

contratada, não existindo qualquer relação financeira entre a CMA e tais prestadores de serviços, 

não havendo que se falar em responsabilização da CMA solidaria ou subsidiariamente;  

7.6. Responsabilizar-se pelos seus empregados, os quais deverão ser vinculados à mesma, 

assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas 

incidentes;  

7.7. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendidos pela CMA;  

7.8. Manter rede de fornecedores de autopeças e prestadoras de serviços em veículos 

automotivos, credenciadas e equipadas para aceitar transações com cartões eletrônicos ou 

transações via internet, dentro do Estado do Espírito Santo, preferencialmente nas cidades de 

Anchieta, Guarapari, Vila Velha, Vitória, Cachoeiro de Itapemirim e Iconha ou no mínimo em um raio 

de até 35km (trinta e cinco quilômetros) da sede da CMA;  

7.9. Realizar todos os procedimentos destinados à confecção de orçamentos e identificação de 

defeitos ou falhas, incluindo-se desmontagens, avaliações mecânicas, elétricas e eletrônicas, sem 

que seja gerado ônus para a Contratante;  

7.10. Manter atualizada a listagem de estabelecimentos credenciados;  

7.11. Substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, 

conforme solicitação da gestão, sem custo para a CONTRATADA; 

7.12. Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local bem visível, a identificação 

de sua adesão ao sistema;  
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7.13. Disponibilizar atendimento diário, no mínimo entre as 07:00 e as 18:00, para toda e qualquer 

comunicação entre as partes;  

7.14. Designar um representante perante a CMA para prestar esclarecimentos e atender às 

reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;  

7.15. Responder pela adequação, qualidade e segurança dos serviços prestados; 

7.16. Treinar os usuários indicados pela CMA, que utilizarão o serviço objeto desta contratação, 

num prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da 

frota e dos usuários pela gestão do contrato;  

7.17. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;  

7.18. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 

execução dos serviços contratados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida. 

(2)  Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de execução. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.2.3. Indenizações e multas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

10.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da atividade 

MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS, elemento de despesa 33903919000, prevista no do 

orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA para o exercício de 2024.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS  

12.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento ou de sua rescisão, 

praticados pelo Contratante, cabe recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da intimação do 

ato.  

Parágrafo Único: Da decisão do responsável da Contratante que rescindir o presente contrato cabe, 

inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. O presente contrato será publicado no PNCP. 

13.2. Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

13.3. As cláusulas omissas neste contrato serão reguladas pela Lei 14.133/21.   

13.4. As partes elegem o foro da Comarca de Anchieta, Estado do Espírito Santo, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas em comum acordo.  

13.5. E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma.  

 

Anchieta, 04 de dezembro de 2024. 

 

______________________________________ 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
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CONTRATANTE 

 

______________________________________ 

GABRIEL ALMEIDA NETTO  

ALPHA FROTAS LTDA  

CONTRATADA 
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Câmara Municipal de Anchieta
Câmara Municipal de Anchieta
Pregão Eletrônico - 21/2024

ALPHA FROTAS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 49.433.449/0001-32 - Endereço: RUA
DOS LIRIOS - CEP: 39740000 - UF: MG - Município: - Telefone:
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Vl. Readequado Total Inicial Total Readeq.

0001 Proposta enviada em: 23/10/2024 -
14:02:10 SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO DA FROTA
MUNICIPAL DE VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, - DE
FORMA CONTINUADA, ATRAVÉS DE
SISTEMA INFORMATIZADO,
ENGLOBANDO ADMINISTRAÇÃO,
CONTROLE, COMPREENDENDO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, INCLUSIVE TODAS AS
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, POR
MEIO DE REDE CREDENCIADA.

N/C N/C 1,0000 UN R$ 26.700,0000 R$ 30.000,0000 R$ 26.700,0000

TOTAIS R$ 30.000,0000 R$ 26.700,0000

Valor Inicial: R$ 30.000,0000

Valor Readequado Total: R$ 26.700,0000

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003600300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003600300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340039003600300034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Victor Hugo Sousa Benevenuti em 12/11/2024 13:41 

Checksum: 24B8E3EF36246DA0D72CD76C631CA71B4AE1776A82F3644B0C1E797494CB3D91

Assinado eletronicamente por Felippe Waldinei Dias Taylor em 12/11/2024 13:54 

Checksum: C4D64FBC2445A1735C5402F260C1B92A036D20D08219AB71CCC5761B91811E06

Assinado eletronicamente por Fabiano Oliveira Rovetta em 13/11/2024 14:58 

Checksum: 00097D71BFBBC358E7A3F3F01C1A65121A9E72F33501D444398A04653CD57CC2

Assinado eletronicamente por Eliane de Oliveira Jandes em 21/11/2024 17:22 

Checksum: 8ADA3F0EB31769CE45971C5D2AB2A723032705A15A60E7D1DB66813045653162

Assinado eletronicamente por Leonardo Nogueira Camillo em 04/12/2024 17:08 

Checksum: 00E1E457452D88F2C34F5CB75ED90AF22C7D236C9718BA4B4186845B6E2E399C



TERMO DE REFERÊNCIA

TR 44/2024

1.    DA DEFINIÇÃO DOS OBJETOS

O objeto do presente Termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gestão de
manutenção de veículos, em rede especializada, através da internet, com tecnologia de cartão eletrônico, pelo critério
da menor taxa de administração, para atender à frota de veículos da Câmara Municipal de Anchieta.

A manutenção veicular corresponde a manutenção corretiva, preventiva e preditiva nas áreas de mecânica geral
(incluindo troca de óleos e filtros), elétrica e eletrônica; suspensão, pneus, frenagem, alinhamento, balanceamento e
cambagem; lanternagem, pintura, película, capotaria e vidraçaria, equipamentos auxiliares e demais sistemas que se
fizerem necessários ao bom funcionamento dos veículos próprios que compõem ou vierem a compor a frota da CMA.

 

2.    DO OBJETIVO

O objetivo do presente contrato é manter a frota de veículos da CMA em funcionamento, possibilitando oferecer
segurança e conforto aos seus usuários bem como prolongar a vida útil da frota.

 

3.    DA JUSTIFICATIVA

A Câmara municipal de Anchieta dispõe atualmete de um veículo próprio para a utilização em suas atividades
administrativas e legislativas. O veículo em questão é um GM Cruze LT ano 2015/2015, que por ter já quase 10 (dez)
anos de uso e mais de 140 mil quilômetros rodados necessita de manutenções preventivas, corretivas e preditivas. 

A contratação de uma empresa para Gestão de Manutenção de Veículos é essencial para que os mesmos estejam
sempre em condições de realizar o transporte de pessoas e materiais necessários ao cumprimento dos trabalhos
desta Casa de Leis, tanto nos diversos deslocamentos na cidade de Anchieta, como na realização de viagens ao
interior ou a outras cidades ou estados da federação, satisfazendo as expectativas de eficiência, conforto e
segurança, bem como para garantir o prolongamento da vida útil da frota.

Cita-se como exemplo a necessidade de troca de pneus devido a desgaste natural ou devido a furos, rasgos, etc que,
com a contratação almejada será muito mais prático e rápido, fazendo com que os veículos estejam em prontas
condições em menos tempo do que o habitual. 

Este contrato permitirá também que a CMA tenha acesso a um sistema informatizado que possa fornecer informações
precisas e seguras sobre a frota, permitindo o controle da mesma, orientando a tomada de decisões gerenciais acerca
dos veículos e condutores. Assegurará também um melhor controle orçamentário, evitando o uso de recursos de
suprimento de fundos quando da ocasião de viagens a lugares distantes da sede.

Cabe também ressaltar que a abertura de um certame licitatório pelo critério de menor taxa de administração é um
fator de racionalização da aplicação dos recursos públicos.

 

4.    FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação está fundamentada no ETP de nº 41 de 2024 que demonstrou a necessidade da presente
contratação para manter o bom funcionamento da forta de veículos da CMA.

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66ad32cf5a714

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://app.cmanchieta.info/resultado_autenticador.php?codigo=66ad32cf5a714


 

5.    DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

O valor estimado é de R$ 15.525,00 (quinze mil e quinhentos e vinte e cinco reais) por ano e foi baseado nas
despesas de exercícios anteriores com a manutenção do veículo e somado-se uma margem de segurança e uma taxa
de administração de 3,5 (três e meio por cento).

O valor global da contratação será o somatório do valor estimado para a compra de peças e fornecimento de serviços,
somados ao valor da Taxa de Administração.

O valor total da contratação é estimado em  R$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais) para os dois anos de
contrato.

5.1. Das Quantidades:

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE

VALOR
TOTAL
ESTIMADO
ANUAL

1

Gerenciamento e Administração COMPARTILHADA da frota
envolvendo a manutenção em geral (preventiva, corretiva e preditiva),
com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, não
remanufaturados, não recondicionadas, não recicladas e que atendam
as capacidades técnicas do fabricante/montador para veículos oficiais,
utilizando a implantação e a operação de um sistema informatizado e
integrado, via web, compreendendo orçamento dos materiais e serviços
especializados de manutenção mediante intermediação de rede de
estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA. Fornecimento de
serviços mecânicos elétricos/eletrônicos, de capotaria/tapeçaria, de
lanternagem/funilaria/pintura, de borracharia para os veículos (mão-de
obra), de manutenção preventiva, corretiva e preditiva fornecimento e
instalação/montagem de pneus., com alinhamento e balanceamento. O
porte dos veículos envolvidos são do tipo leve.

1
R$15.000,00
(quinze mil
reais)

2 Taxa de Administração 3,5%

R$525,00
(quinhentos e
vinte e cinco
reais)

5.2. Relação dos Veículos Pertencentes à frota da Câmara Municipal de Anchieta

GM CRUZE LT 1.8 AUTOMÁTICO, ANO 2015/2015, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL FLEX (GASOLINA OU
ÁLCOOL), PLACA  PPF-8F61;

A  frota de veículos poderá sofrer acréscimo ou diminuição, acarretando alteração no consumo dos produtos e
serviços para mais ou para menos;

5.3. Das Especificações:

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66ad32cf5a714

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://app.cmanchieta.info/resultado_autenticador.php?codigo=66ad32cf5a714


Disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da frota da CMA,
atualmente composta pelo Veículo GM CRUZE 1.8 LT AUTOMÁTICO, placa PPF-8F61, ano 2015/2015,
combustível Gasolina e de eventuais outros veículos que a CMA venha adquirir;

Disponibilizar cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um
para cada veículo (através de cartões inteligentes personalizados);

Manter rede de empresas de manutenção veicular com equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados
para cartão individual;

Informatização dos dados no momento da realização da manutenção, consubstanciado em relatórios, contendo:
identificação do veículo, identificação do condutor ou portador do cartão, do estabelecimento, data e horário,
identificação do defeito, discriminação do valor da mão-de-obra e das peças, em reais;

Realização, mediante uso de sistema, de cotação em no mínimo três estabelecimentos credenciados, para fins de
se aferir a vantajosidade do custo de cada intervenção;

Possibilitar negociações mediante uso do sistema com as empresas consultadas, objetivando a redução dos
valores inicialmente propostos, observando o princípio da economicidade;

Emissão de relatório constando o histórico das negociações empreendidas, possibilitando a confrontação dos
valores cobrados com aqueles negociados;

Permissão para se realizar o serviço pretendido somente após autorização da gestão do contrato;

Sistema tecnológico integrado que permita a confirmação do pagamento resultante da manutenção dos veículos,
junto as oficinas;

Acesso ao sistema através da internet, por meio de senha administrada pela gestão do contrato, permitindo
parametrização de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo
o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços;

O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida do usuário;

O Bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line, a partir da base operacional, mediante
rotina/senha específica;

O sistema deve permitir a troca periódica ou validação de senha pessoal;

O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base operacional;

O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se
constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela empresa contratada;

Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua identificação validada através de
senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada.

 

6.    DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá:

6.1. Disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da frota da CMA;

6.2. Disponibilizar cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um
para cada veículo (através de cartões inteligentes personalizados);

6.3. Manter rede de empresas de manutenção veicular com equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados
para cartão individual;

6.4. Informatização dos dados no momento da realização da manutenção, consubstanciado em relatórios, contendo:
identificação do veículo,, quilometragem do veículo, identificação do condutor ou portador do cartão, do
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estabelecimento, data e horário, identificação do defeito, discriminação do valor da mão-de-obra e das peças, em
reais;

6.5. Realização, mediante uso de sistema, de cotação em no mínimo três estabelecimentos credenciados, para fins de
se aferir a vantajosidade do custo de cada intervenção;

6.5.1. Possibilitar negociações mediante uso do sistema com as empresas consultadas, objetivando a redução dos
valores inicialmente propostos, observando o princípio da economicidade;

6.5.2. Emissão de relatório constando o histórico das negociações empreendidas, possibilitando a confrontação dos
valores cobrados com aqueles negociados;

6.6. Permissão para se realizar o serviço pretendido somente após autorização da gestão do contrato;

6.7. Acesso ao sistema através da internet, por meio de senha administrada pela gestão do contrato, permitindo
parametrização de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o
processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços;

6.8. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida do usuário;

6.9. O Bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line, a partir da base operacional, mediante
rotina/senha específica;

6.10. O sistema deve permitir a troca periódica ou validação de senha pessoal;

6.11. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base operacional;

6.12. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se
constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela empresa contratada;

6.13. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua identificação validada através de
senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada.

6.14. A  frota de veículos da CMA poderá sofrer acréscimo ou diminuição, acarretando alteração no consumo dos
produtos e serviços para mais ou para menos;

6.15. As peças utilizadas nos serviços deverão ser novas e genuínas ou originais dos fabricantes dos veículos,
vedada a utilização de peças usadas ou recondicionadas;

6.16. Entende-se por peça genuína toda aquela que é fabricada exclusivamente para uso na montagem dos veículos
ou para a revenda nas concessionárias da marca;

6.17. Entende-se por peça original toda aquela que atende as recomendações da montadora do veículo, mas que não
possui a sua chancela;

6.18. Os pneus fornecidos deverão atender as especificações constantes do manual do fabricante do veículo,
devendo ser de qualidade idêntica àqueles que equipam os veículos novos, vendidos por cada fabricante;

6.19. Os óleos lubrificantes, fluidos e filtros deverão atender as especificações constantes do manual do fabricante do
veículo;

6.20. A CMA poderá indicar e solicitar o credenciamento de novas oficinas, sempre que lhe for conveniente, para que
outros prestadores possam atender suas demandas, sem que essas solicitações restrinjam-se às localidades
enumeradas neste TR;
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6.21. A Contratada deverá analisar e responder as solicitações mencionadas no subitem 6.21 no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis;

6.22. A Contratada poderá, no mesmo prazo, mediante justificativa, negar o credenciamento solicitado.

 

7. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

7.1. O valor da taxa de administração admitido para o pagamento da prestação dos serviços, incidirá sobre o
montante mensal de gastos efetuados com peças e serviços, através do sistema de gerenciamento da proponente;

7.2. O percentual de Taxa de Administração, objeto deste Termo de Referência, é fixo e inalterável;

7.3. O investimento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos de leitura,
gravação e transmissão de dados, cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do
sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, se houver, serão cobertos pela taxa de
administração.

7.4. O valor financeiro da Licitação não se alterará para fins de Contrato, admitindo-se taxa de administração negativa,
que será interpretada como forma de desconto.

 

8.    DA GARANTIA E SERVIÇOS

O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses ou 5.000
(cinco mil) quilômetros rodados, contados do recebimento do veículo devidamente consertados e aprovados pelo
fiscal;

O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez
mil) quilômetros rodados para veículos;

Para os serviços de lanternagem e pintura o prazo é de 12 (doze) meses;

Os prazos relacionados nesta seção serão contatos a partir da entrega do serviço registrado no sistema;

Nos casos onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será considerado o valor que chegar por último;

Todos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante contratado, inclusive o custo das peças
danificadas em função da imperícia, se for o caso.

 

9.    DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

O prazo para a implementação do sistema contratado será de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da confirmação
do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica de
fornecimento dos produtos com características semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de
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direito público ou privado, em nome da licitante, devendo conter: papel timbrado, carimbo do CNPJ, telefone e nome
da pessoa de contato e endereço da empresa;

 

11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA, de acordo com o serviço prestado mensalmente.

O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta corrente por ela
indicada vinculada ao seu CNPJ, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega da Nota Fiscal. 

As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas mensalmente, detalhando as peças fornecidas e os serviços prestados no
período, bem como o respectivo valor da taxa de administração incidente sobre o montante mensal dos gastos
efetuados através do sistema de gerenciamento.

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa, com a comprovação
da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados,
serão encaminhados para processamento e pagamento.

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x (0,33/100) x ND
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal,
ND = Número de dias em atraso;

Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para correção, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nota fiscal, com as
devidas correções.

Os serviços respectivos à manutenção dos veículos somente devem ser autorizados e pagos após a comprovação da
vantagem do preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa de no mínimo três empresas
do ramo, em harmonia com os princípios da motivação e da economicidade.

 

12. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO

O recebimento do objeto contratado será fiscalizado pelo servidor Douglas Brito Marvila e Silva do Setor de Compras,
nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

Nome do servidor: Douglas Brito Marvila e Silva
Matrícula: 109302
E-mail: douglas.silva@camaraanchieta.es.gov.br

O servidor deverá:

Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas as ações
necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados;

Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos
serviços, para fins de pagamento;
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O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e
fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO)

13.1. Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste Termo de Referência, com as
especificações do Edital de Licitação e com os termos da proposta de preços e realizar, com seus próprios recursos, a
entrega dos equipamentos relacionados neste instrumento, de acordo com as especificações estipuladas;

13.2. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública,
apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;

13.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

13.4. Fornecer os cartões e deixar em pleno funcionamento o acesso às informações, no prazo máximo de 20 (vinte)
dias, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da frota e dos usuários pela gestão do contrato;

13.5. Pagar pontualmente os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada, não existindo
qualquer relação financeira entre a CMA e tais prestadores de serviços, não havendo que se falar em
responsabilização da CMA solidaria ou subsidiariamente;

13.6. Responsabilizar-se pelos seus empregados, os quais deverão ser vinculados à mesma, assumindo todos os
encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes;

13.7. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento empreendidos pela CMA;

13.8. Manter rede de fornecedores de autopeças e prestadoras de serviços em veículos automotivos, credenciadas e
equipadas para aceitar transações com cartões eletrônicos ou transações via internet, dentro do Estado do Espírito
Santo, preferencialmente nas cidades de Anchieta, Guarapari, Vila Velha, Vitória, Cachoeiro de Itapemirim e Iconha
ou no mínimo em um raio de até 35km (trinta e cinco quilômetros) da sede da CMA;

13.9. Realizar todos os procedimentos destinados à confecção de orçamentos e identificação de defeitos ou falhas,
incluindo-se desmontagens, avaliações mecânicas, elétricas e eletrônicas, sem que seja gerado ônus para a
Contratante;

13.10. Manter atualizada a listagem de estabelecimentos credenciados;

13.11. Substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, conforme
solicitação da gestão, sem custo para a CONTRATADA;

13.12. Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao
sistema;
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13.13. Disponibilizar atendimento diário, no mínimo entre as 07:00 e as 18:00, para toda e qualquer comunicação
entre as partes;

13.14. Designar um representante perante a CMA para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que
porventura surgirem durante a execução do contrato;

13.15. Responder pela adequação, qualidade e segurança dos serviços prestados;

13.16. Treinar os usuários indicados pela CMA, que utilizarão o serviço objeto desta contratação, num prazo máximo
de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da frota e dos usuários pela gestão do
contrato;

13.17. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;

13.18. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à execução dos
serviços contratados.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) deste Termo de
Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da
contratação;

Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da Contratação;

Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas na execução da contratação;

Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o
contraditório e a ampla defesa;

Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura
contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-
mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos prazos previstos
neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais;

Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;

Fornecer à empresa contratada os dados que vão compor o cadastro dos veículos, bem como dos condutores;

Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.

 

15. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento
contratual.
As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei
nº 14.133/2021.
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da atividade MANUTENÇÃO E CONSERV. DE
VEICULOS, elemento de despesa 33903919000, prevista no do orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
para o exercício de 2024.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fundamentação Legal:
Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, as normas:

Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

Portaria nº 163, de 13 de dezembro de 2023 que regulamenta a Lei 14.133/21 no âmbito do Poder Legislativo
do Município de Anchieta;

Julgamento e Habilitação:
O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor taxa de administração (%) sobre o
valor oriundo das manutenções (mão de obra e peças) realizadas;

Os lances ofertados na etapa competitiva deverão afetar apenas a taxa de administração, não interferindo no
valor estimado para a aquisição das peças e serviços;

No percentual de administração deverão estar incluídos todos os tributos, tarifas e despesas incidentes sobre
o serviço a ser executado;

As entidades jurídicas devem demonstrar sua conformidade perante o Município, Estado e órgãos federais,
incluindo a Fazenda Federal, além de satisfazer as exigências do INSS, FGTS e do sistema judiciário
trabalhista.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA consultará os sistemas de registros de sanções TCU, CNJ, CEIS e
CNDT, visando aferir eventual sanção aplicada ao fornecedor, cujo efeito torne-o proibido de contratar com a
Administração Pública.

Envio da Proposta:
A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo dentre outras informações: Razão Social,
CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do representante da
empresa e sua assinatura, e ser datada;

A Proposta deverá ser encaminhada via sistema de Pregão Eletrônico no Portal de Compras Públicas;

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

Informação complementar:
O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta contratação, deverá conhecer em detalhes,
e estará concordando com todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar
desconhecimento das condições.

Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral das características do item, valor, prazos,
entre outros. No caso de dúvidas sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que
PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características previstas no TR.

Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificação digital e token de acesso ao
Portal de Compras Públicas, sendo, este último, recomendado para a assinatura da Proposta Comercial.

Observações Gerais:

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66ad32cf5a714
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Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza bem/serviço comum.

Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou necessite de alguma informação adicional, entrar
em contato com a Gerência de Contratações pelo e-mail compras@camaraanchieta.es.gov.br;

Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto.

 

18.    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
O presente contrato terá vigência de 2 (dois) anos, concomitante a sua publicação no PNCP, conforme estabelecido
pela Lei nº 14.133/2021. Após esse período, poderá ser prorrogado por igual período até a vigência total de 10 (dez)
anos mediante acordo entre as partes, observando as condições e limites previstos na legislação vigente. A
prorrogação será realizada de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Anchieta e mediante formalização
de termo aditivo, respeitando os termos estabelecidos na referida lei.
Essa cláusula visa definir o tempo inicial de vigência do contrato, seguindo a legislação aplicável, e proporciona
flexibilidade para eventuais prorrogações, assegurando que o contrato possa ser estendido conforme a conveniência
da Câmara Municipal de Anchieta, sempre em conformidade com a legislação vigente.

 

19. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Victor Hugo Sousa Benevenuti - Seção de Manutenção

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,  02 de agosto de 2024
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